
Dra. Fanny Dantas de Lima. De acordo com a especialista, 
também devem ser tomadas medidas de suporte e 
restabelecimento das funções dos órgãos afetados, 
através de hidratação e respirador, por exemplo. Não há 
uma forma de prevenir a doença, mas, se tratada 
imediata e corretamente, a síndrome pode ser reversível 
(Fonte: www.guiadafarmacia.com.br) 

 

 

 

 

 

 

 

 

O mundo tem 73 países com ZIKA e 26 com casos de 
microcefalia 

Desde 2007, 73 países registraram a transmissão do vírus. 
Desses, 67 foram alvo de surto desde 2015. Mas em pelo 
menos sete deles, a situação aponta para uma crise 
endêmica. Em 12 países, a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) identificou a transmissão de pessoas para pessoas, 
numa indicação do poder do vírus em contaminar por 
meio do contato sexual. Nesse mesmo período, 26 países 
registraram um salto em casos de microcefalia e outras 
más-formações “potencialmente associadas com o ZIKA”.  
Para a OMS, não há dúvidas de que a proliferação vai 
continuar e que o vírus “se instalou” de fato em países 
tropicais. A OMS sugere que, a partir de agora, a meta 
não seja apenas a de parar o mosquito. Mas preparar os 
serviços de saúde para uma resposta de longo prazo para 
atender crianças afetadas e de suas famílias (Fonte: 
www.cff.org.br). 

 

 

 

 

Lista de substâncias proibidas é atualizada 

A Anvisa aprovou na reunião da Diretoria Colegiada 
realizada na quinta-feira (6/10), em Brasília a 
atualização das “Listas de Substâncias Entorpecentes, 
Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle 
Especial”, constantes do Anexo I da Portaria SVS/MS 
344/98. Com a nova atualização, passam a constar nas 
listas as seguintes substâncias: prometazina, 
perampanel, MDE (MDEA), AKB48, 5F-AKB48, ßk-
DMBDB, 5-APB, 5-APDB, 5-EAPB, 5-MAPDB, TH-PVP, 4-
Cl-alfa-PVP e 25I-NB. A necessidade de inclusão da 
substância perampanel ocorreu em razão do indicativo 
de deferimento de registro de medicamento novo 
contendo a referida substância, o Fycompa (Fonte: 
www.cff.org.br). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Você conhece a Síndrome de Dress? 

A síndrome de Dress é uma reação adversa rara a 
medicamentos, trata-se de uma doença potencialmente 
fatal, se não for diagnosticada e tratada a tempo. 
Autoimune, a síndrome agride os tecidos do corpo que 
têm componentes semelhantes aos do medicamento 
ingerido. Os principais sinais e sintomas são alterações 
no sangue e nos gânglios. Além disso, podem surgir 
erupções cutâneas (dermatite, nefrite, pneumonite, 
serosite), geralmente generalizadas e dolorosas. 

“A síndrome de Dress exige tratamento rápido e 
preciso. A suspensão dos medicamentos e a 
administração sistêmica de corticoides constituem a 
base do tratamento”, afirma a médica especialista em 
alergia e imunologia clínica do   Hospital    Sírio-Libanês,  
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